
 
 

Gabinete do Vereador Roninho Passos
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
 
 
Considerando o disposto no artigo 125, inciso II, do Regimento Interno da Câmara
Municipal, apresento a Vossa Excelência a presente Indicação, a ser encaminhada à 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para que seja realizado um estudo
técnico visando à drenagem e ao escoamento de água, com a implantação de um projeto
para novas bocas de lobo nas proximidades da Capela Mortuária e do CRAS, situados na
Avenida Espírito Santo, bairro Aviso.
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação justifica-se pela necessidade urgente de melhorias na drenagem e no
escoamento de água na Avenida Espírito Santo, no bairro Aviso, diante dos recorrentes
alagamentos que afetam moradores, comerciantes e usuários da via.
 
Trata-se de uma via de grande fluxo, onde estão localizados equipamentos públicos
importantes, como o CRAS, a Capela Mortuária e quadras poliesportivas. No entanto, a
ausência de um sistema de escoamento adequado tem causado transtornos significativos,
especialmente em períodos de chuva, resultando em prejuízos materiais, dificuldades de
locomoção e riscos à saúde pública, como a proliferação de doenças de veiculação hídrica,
a exemplo da leptospirose.
 
Em dias de chuva intensa, em poucos minutos a via fica completamente alagada, impedindo
a passagem de pedestres e veículos, além de invadir imóveis, causando danos aos
moradores e comerciantes da região. A situação se agrava ainda mais nas proximidades da
Capela Mortuária, que, em algumas ocasiões, chega a ficar interditada devido ao volume de
água acumulado. Confira as fotos anexas que evidenciam a gravidade do problema.
 
Diante desse cenário, torna-se essencial a realização de um estudo técnico para viabilizar a
implantação de novas bocas de lobo e demais melhorias necessárias, a fim de garantir a
segurança e o bem-estar da população.
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Plenário “Joaquim Calmon”, 24 de março de 2025.
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